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£R. 1$ A 	eia donoainaçao do DtLrxo 4iria Zebral qQ9 liga 

a Rua 1). Silvrio ao 1*ssuI. de lapílu do Dl!. As - 

tor YLaana ae* a deøudaar-ee RUTI! DZ SOUZA*  

ART. 2 	 ai dLapoeLko em oantrrLo, entrando esta 

lei 	vigor *a data de sua yublioaa. 

MtMo, portanto, a todas as autoridades a qaa• oonhs 

C2J'4CUtO * .xeoqø lesta lii pertencer q= a ~~ e 

taçam otuÀ rir do int.iruaW a~ MU 5* Quatiu 

PALÁCIO DA P~1~ MUJICI .FAL M 00=fUMMO LAPAD*, 

AOS 18 = MAIO M 1v7  
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

PROJETO PELEI NO 24/77 

Dl DENOMINAÇO É VIA PÚBLICA 

A (10âmara runicipal de Conselheiro Lafaiete decre- 

ta: 

ART. - 12) - iL Hua sem denominação do Bairro Mirio Zebral que liga 

a T?ua D. Si1vrio ao loteamento do Esp&io e Dr. Aa-

tor Vianna passa a denominar-os "RUTH DE SOTJZA 

ART. - 22)  - Revogam-e as dioposiçes em contrario, entrando esta 
Lei em vigor na data de sua publicação* 

Sala das 5e9es, 2 d aio de 1977. 

ODILON DO AMARAL BHERING 	 JOSE' MOTTEIRC) DE CISTRO 

-Presidente- 	 -Vice-Presidente- 

GERALDO MAGiLA DE ASSIS REZENDE 

- Secretrio - 
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À ComisAo de Legs1aço e 
Justiçí,para parecer. 

Ô 7  o, ,7 
PROJETO DE LEI 

DÁ DENOINAÇO £ VIA PBLICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAF.AIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

Presiden 

Á Câmera Municipal de Conselheiro Lafaiete de— 

ereta: 

Art. l - A Rua seta denominação do Bairro Má--rio,  Zebral que liga a' 

Rua D. Silvrio ao loteamento do Espólio de Dr.Ástor Vian 

na passa a denominar—se "RUTH DE SCUZA" 

Art. 22 - Revogam—se as disposições em contrário, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação* 

Sala, das Sesses, 2 de aio de 1977. 

54. ODILON DO 	BEMING 

—Veread or—Pre sia ente— 
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CÂMARA MUNICIPAL W,, CONSELIÏEIRO LAFAIET.g 

PARECER 

A COMISSÃO I'E 	  

É de fareoet que o Exedieflte s'ipr ç retro) deva 

ser discutido e vo aio pelo Plenário da Casa. 

SALA DAS SEbSOS ----- ._../ 	 

de 

ÓÁI.*a* MUN1CAL D C'NSELIIEIRO LA11AIET 

PA 
A COMISSÃO DE 

É de. Parecer que o Expediente supra (retro) deva 
ser discutido e votado pelo Plenário da Casa7 

SALA DAS SE'SÕ''S,.... 	 £44 

Presi en 

Ice Presidente 

de 


